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Lf;] N. o 1.292/93

DATA: 09.12.93
SÚMULA : Disp~e sobre a co~tratac~o de pessoal, por tem

po dcter-minauo, para atender a necc3sidade tem
porir-ia de excepcional interesse p~~lico.

A Camara Municipal de Coronel Vivid~, Estado do
Par3~ã, a~rovou 0 eu, Prefeito Municipal. sanciono a sCEuinte Lei:

Art. 12) - Fica o PoJ~r E~ccutivD Municipal auto
1'i:-.1ll<\ :1 c o n t ra t a r jll·:,:;ll.11 por tempo dc t c r mln ad o , j!;Jr:1 a t c nd c r :1 uc c c s s idad c tun-

po r.ir í a dL' l':\\'L'l'ClUI1:-:l Ln t c rcsse público, nos seglli~lll':.; C:I:';()~;:

11 - inundações, c nchc n t cs , inC0,1<1 í os , cp í.dem.ias
e s u r t o s ;

111 - camp~nh~s de sa~dc pública;
IV - prejuízo ou perturbações na prestaçio de

servl~os p~~ljccs essenciais;
v - de crnergcnc L1, qua..do caract erLzad a D. urgên-

ci~ e ~na~ibl1id~de de atendlme~to da situaç~o que possa comprometer a realiz2ç~o
de eventos, O~ oc~~ionar prejuízo ~ sa~de ou ~ segurança de p0ssons, obras, servi-
ços, equ í pamcn tos c outros bens, públicos ou par t í.cuLares ;

VI - necessidade de pessoal, em decorr~ncia de
d i spcu s.i , ,.h 11';~S;l(), cx ouo rocao , í aLc cLmc u t o c n po sc.nt ado r i.'l, 11:1'; u n idadcs d(: prc::;-
t~l\,':l() d ..' Sl'r\'[(;US c sscnc La í s , c s t audo em t rarní t.aç ao proccsso pa ra r eaLí.z ac.io de
con~u;so p~bllcü.

Art. 2Q) - A contrataçao a que se refere o arti-
go ~nt~ri0r se d3r5 mediante a rc~lizaç;o de teste seletivo, ressalvaJos os casos
de c~l=midD.dQ p~blica.

Art. 3~) - A rcaliz~ç;o de teste s~letlvo s2r~
orde nad a pelo Chefe do Po.Ier Executivo que declarará ;1 ,lCCCSS1C;JJC o u Ln zcrcsse P'.2
b.lLco para .:15 c.ort rr t aç ocs , é1pÓ'; a man í Lcc t o çrio dos l)rg;J.osenvolvidos.

§ l~)- As solicil<1ÇÕ2S de contratações a que
se rc[cr2 Jcv~r~ü ubriL~lGriafucntc conter:

I - Justificativa pormenorizada sobr~ a nccessi-

T •
LCJ

a ser rcnlj~udo;
111 - car~o, funçao ou cnpr~go 2 respectivas rc-

muue r a c ccs ;
IV - [unções (J s e r c:u dc.c. tLpC'!'d1dtl~1S, Lo c a L de

trabal~o, carga hor~ria c lisponibjlidaJe de recurp0~ orçnmcnt~rios;
V - hab í.l.Lt aç ao exi g Lda a função.

§ 2~) - O contrato Irnpro rrogáve L, t cra prazo ma
a r .contr3taçao ...Irn f..&..!



F1.02
Lei nQ 1. 292/93

de 09.12.9J

Azr , 4~) - O sal.iria do peSSoa] temporario, na o
poderá s" s·p'rl0 •• " piso •• 1••i.l d•• c.togo •••• f ••

o
l0 •• is d. Tabel.de S[]1;lt-ics do Nunicípio.

Art. 52) - O Chefe do Poder Executivo rcgulélmen
t''-3 eot" L.i on 1''-'''0 de JO(trinta)dia., a eont.r da data d. pub1ieaçào~

Art. 62) - Efetuada a contr.::taçao autoríZ2ca por'.'a t.", o "rc"., rooponsôvd o.o.',,"nl>.râ a respoctiva doo.
mo

",2ção ao
Trilon"", de C"O,.O do Est.o!o do 1'ar.ná par" Ii ns de .egistro(art. 71, III

A:::t. 72) - A sUferveni ência da Jegisl
aç30

disci
p11",,,;,, o cU"'." ""'Olo do a r r , 37, 100iso lX ,h COnstltoição FcUera!, se:::
ru m", ;."" d•. "".'1800 dos COOlr.tos vigentos quo estiverem em desaco.doCom a r,spectiva Lei rogul~mentador3.

ArL. 82) - Esta Lei entra em vigor na data de",,, ""I,] I,,": c," , n'v"""d" •..OS dlsposiçõ,,, om C<.,,'cc;, [o, eSI'ee;nl",onte "Lei n~ 975/S9 de 08.02.89.

Cabinete do PrcL-..Ílo j-íllllicipilJ ele:C(,rcJ[,c.:l 1,'1".;5-.
d", Es'c'do do rn«n"i, n", 09("",e) d í as do mcs de ))

e2
e,,,1>.0 de ]9)1, 1050da !\c'jól;bJ LC:J e 380 do NLllicípio.
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Registre-se e Publique-se:
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DI!<.ETOR DO/il\~?TO j!}E ADillNISTRAçAa.
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